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ATITORTA':

ESTADO DE RONDÔNIA

^ r_ _ 
poDER LEGTSLATTVo eruNlàrpar,CAMARA MUNICIPAT, »I pnr§i»iiif ,,,,,c,

,_:r_ ErNÀÀr
DE LEr MUNTCTPÀI NO OSà)ZOZT

PODER E:GCUTrvo nn urcriar.

Sal-a das Comissões, 02 de agosto de 2021.

A Comissão de FrNANÇÀs E ORÇÀI{ENTO, emite parecer favoráve1 ao
projeto de l::__u""i.iúi no osa,tzoà1 DE AUroRrA DO poDERExEcuTrvo MUNrcrpAL, .i. -lor,"onância 

com parecer Juridico no
078/202r, opinando pe:-a .frorrçao do projeto tendo em vista ai:ffiii::3'.-t;1'r';-l ãr.menrária da matéria, devendo ser
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